
MENSAGEM Nº 368 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Denomina ‘Travessia Paixão Côrtes’ a segunda ponte sobre o 
rio Guaíba na BR-290, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 14.403, de 11 de julho de 2022. 
 
 

Brasília, 11 de julho de 2022. 


		2022-07-11T19:30:54-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




